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COMUNICADO N º 02, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
PROCESSO SELETIVO – 1ª EDIÇÃO DE 2017 

DO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA - SISU 
  

O Departamento de Registros e Indicadores Acadêmicos da Pró-reitoria de Ensino do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará – IFPA, em atendimento ao Edital nº 2, de 
23 de janeiro de 2017, deste Instituto, divulga o resultado da habilitação de matrícula dos 
candidatos aprovados na Chamada Regular da 1ª edição de 2017 do Sistema de Seleção 
Unificada – Sisu, para os cursos ofertados pelo IFPA, realizada no período de 03 a 08 de 
fevereiro de 2017. 

1. O candidato que tive sua habilitação de matrícula deferida foi matriculado e passa a ter 
vínculo discente com o IFPA. 

2. O candidato que tive sua habilitação de matrícula indeferida, por não cumprir com a 
documentação exigida, não foi matriculado e poderá interpor recurso junto a direção do 
campus do IFPA para o qual foi selecionado até as 17:00 horas do dia 17/02/2013. 

2.1. A interposição de recurso será por meio formulário próprio constante no anexo I a este 
comunicado, devendo o candidato anexar o(s) documento(s) comprobatório(s) exigido(s) 
para matrícula, conforme consta no Termo de Adesão do IFPA à 1º edição de 2017 do 
Sisu. 

2.2. Caso o recurso seja deferido o candidato será matriculado, caso contrário estará 
eliminado do processo seletivo. 

2.3. A não interposição de recurso por parte do candidato ensejará na eliminação do processo 
seletivo. 

2.4. Não será admitido interpor recurso fora do prazo estabelecido no item 2 deste 
comunicado. 

3. A relação nominal dos candidatos aprovados na chamada regular da 1ª edição de 2017 do 
Sisu que compareceram para habilitação de matrícula consta no anexo II a este 
comunicado. 
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